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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRAIO N'O3O/2021

pRocESso LrctTATÓRo r'1" 0í9/202í

coNcoRRÊNclA PMT No 00í/202í

PRII/IEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO OE OBRA PÚBLICA

QUE ENTRE SI CELEBRAII.I. O MUNICIPIO DE TORIÍAMA. ATRÂVÉS

DA SECRETARTA EDUCAçÃo, CrÊ ClA E ÍECNOLOGTA

CONJUNTAMENTE COM A SECRETARIA DE OBRAS E URBAI{IS O,

E A EI'PRESAFF CONSTRUTORA EIRELI.

CLÁUSULA PRIIIIEIRA - Do AMPARO LEGAL
1.1.0 presente termo tem c0m0 amparo legal o AÍt. 65,1, alinea

de direito púb,ico e,

modalidde Conconêncía

junho de í993, e suas a

sup,etivamenb,

Iteraçôes

PMT NO 001t2021. Aptic+se aínda à

, e yincula-se ao processo

os princípios da teoria geral

de Licitâção pMT no 0í 912021 realiza.,o sob a

'b', §§ í" e Z da Lei Federal n." B,666, de 23 de

presente relEão juidica contratuel os preceitos

CLAUSULA SEGUNOA - OBJEIO

..N',DERAND. a necessidade de^ repíogramaçfu de orçamento conforme Reratóno Técnico, bem conpPlanitha de Reprogramação que justifica a .*."ioror-0, ãrt rãçr ro oo;.,0 contratado, A construção daEscora María Aurora, rocarizade na Rua Antônio so*rr, t.i^ árqr. de caixas, neste Municipio, atravésda execLçâo indireta sob o regime de empreitaoa poi preõ'fi;;;;., maeriat e mto_de-obra da empreiteira,

il::t#;:'**ações 
contidas no Anexo rlr À roitai r or., 

',r,.s" 
esre acoÍdo independentemente de

coNSr,ERAilDO que de acoÍdo com o Re,atório Técnico e pranirhas de Reprogram*ão, constatou-se anecessidade de acréscimo ao obieto no p.**rrf ,;;:nilr#;866ô/93; --'-'- rlv vçreçrrtudr ue Õ,vó70 oentro do permissivo legal, Art. 65, §i" da lei

COi{SIDERÂNDO o disposto na Cláusula décima do Contrato oÍginal que orevê â nôecihiri.iâ,r^ .J^ ^L-- _

coNsrDERA*Do pÍincíparmente ,r. _; ;.^ ^: -:'-'1*' '* 
prevê a possibilidade de alteraçôes;

ctáusutas e conoifol r"ff§,i::#r|* mantidas as condiçe€s pactuadas no conrÍato oíginar, conroÍme +r
ll"

dos contratos e drsposições de direito privado.

O MUNrcínO DE TORITAMA, Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.256.054/0001-39, por meio da por meio da SECRETARTA DE EDUCAçÃo, C|ÊNCA E TECNOLoG|A,

neste ato representada por seu Secretário Sr. Agripino Pereira da Silva JúnioÍ, brasileio, solteiro, portador do
RG n". 628149888 e inscrito no cPF sob o número 446.1ô9.10472, em conjunto com a SECRETARIA DE
oBRAs E uRBANlstlO, neste ato reprêsentada por seu secretário sr. George BoÍüa do Nascimento,
brasileiro, casado, portador do RG no. 4340725 ssp/pE e inscrito no cpF sob o no. 793.26g,604-9z, no uso dos
exercícios das atribuiçoes conferidas no art. í1 da Lei complementar 00220017, e como CoNTRÂTADA, a
empresa FF CONSTRUTORA ElRELl, rêgularmenle inscrita no CNPJ sob o n." 08.679.8i5/0001-50, com sede
na Rua 15 de Novembro, n" 64, sala 22 A, 1. andar, centro, surubim-pE , neste ato representada pelo seu
repÍesentante tegat o sr. FÚLvlo pERcÍNlo FALCÃo, brasileiro, cmado, empresário, inscrito no cpF sob o n"
057,148,494-85 e poÍtador do RG n' 6380g92, doravante denominada CoNTRATADA, têm entíe si, iusto eacoÍdado celebrar o presente Termo vinculado ao Pr@esso de Licit4ao p1;1r no 01gt2021 realizado sob amodaridade conconência pMT N" 00'1/2021, que passa a fazet partedo contrato datado de 1207 12021, conestrita obseÍvância dos preceitos de direito púbrico, arém da Lei Federar no g.666, de 2í106/1993, perosseguintes motivos:

@/
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2.1. 0 presente aditivo tem como objeto o a.iuste da planilha (reprogramaçâo do valo0 prevista no contrato

originat, alteração nos quantilaüvos previsto do proleto básico, em virtude de acÍéscimos e seÍviços novos

devidamente justiÍicdo tecnbamente pela Coordenação dê Engenheira e Arquitetura, conÍorme planilha em

anexo que compõe o processo de solicitação deste TeÍmo Aditivo.

CúU§ULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Devido as alteraçôes pÍopostas, Íica o valor do contrato acrescido no percentual dê 8,98% que conesponde

a R$ 377.352,87 (Trêzêntos e setenta e sete mil, trezentos e cinquenta e dois rêais e oitenta ê sdê
centavos), passando o valor do contrato de R$ 4.202.892,48 (quatro milhões, duzentos e dois mil, oitocentos e

noventa e dois reais e quarenta e oito centavos), para Ri 4.580.245,35 (Quatro milhÕes, quinhontos e oitenta

mil, duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).

cúusuLA QUARTA - RATTFTCAçÃo

4,1, Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original que nâo

foram alteradas pelo presente instrumento.

CúUSULA QUINTA - Do FoRo
5.1. Acodam as partes em eleger o Fórum da Comarca de Tontama, como único competente para diÍimir

dúvidas oriundas do presente termo, com renúncia expressa a qualquer outÍo por mais privilegiado que seja.

Toritama, 01 de dezembro de 2021

SECRETARIA CIA E TECNOLOGIA

ra da Silva Júnior
TANTE

SECRET E URBANISMO

Secretário George Borba do Nascimento

CONTRATANTE )

Ilb

S

TESTEI\,íUNHAS:

FF UT IRELI

lvio Falcâo

io Admi da Contratada
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5,2. E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o píesente Têrmo, para que produza todos os efeitos

de direito, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e estiveram presenles.


